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 ANEXO II

[...]

[...] 

Carreira Categoria Conteúdo funcional Grau Posições
remuneratórias

Guarda -florestal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mestre florestal principal . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 5
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ...
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ...
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 Resolução do Conselho de Ministros n.º 176/2018
Na sequência dos incêndios de grandes proporções de 

2017, o Governo resolveu adotar um conjunto de medidas 
que configuram uma reforma sistémica na prevenção e 
combate aos incêndios rurais, extensível a outras áreas da 
proteção e socorro.

A presente reforma assenta em três princípios: o princí-
pio da aproximação entre prevenção e combate, o princípio 
da especialização e o princípio da profissionalização e 
capacitação do sistema de gestão integrada de fogos rurais.

O princípio da especialização exige o envolvimento das 
instituições académicas e científicas, com a intervenção de 
especialistas nas áreas relevantes, de modo a incorporar 
conhecimento nas ações de planeamento, prevenção e 
gestão de ocorrências, bem como a qualificação técnica 
de todos os intervenientes.

A importância da qualificação técnica dos recursos hu-
manos nas diversas dimensões do planeamento, gestão e 
valorização da floresta, bem como na prevenção e combate 
a incêndios rurais, incluindo a previsão e estudo de con-
dições meteorológicas e da sua relação com a propagação 
de incêndios, exige também o desenho colaborativo de 
estratégias de investigação que possam contribuir para 
a antecipação, prevenção e intervenção no âmbito dos 
diversos fenómenos naturais que reclamam a atuação da 
proteção civil.

No âmbito dos desafios que se colocam às autorida-
des de proteção civil, é necessário reponderar o modelo 
de formação atualmente existente, fazendo -o evoluir no 
sentido de promover uma maior articulação entre as en-
tidades que atuam nesta área, designadamente através da 
criação de uma rede nacional de formação e investigação 
em proteção civil, com participação da Escola Nacional 
de Bombeiros, de instituições de ensino superior, de uni-
dades de investigação e de laboratórios colaborativos com 
atuação nesta área.

No contexto da sua nova estrutura orgânica, a Autori-
dade Nacional de Emergência e Proteção Civil continua a 
apoiar a atividade dos bombeiros, assegurando a formação 
dos bombeiros portugueses e promovendo o aperfeiçoa-
mento operacional do pessoal dos corpos de bombeiros, 
incluindo componentes de formação avançada de recursos 
humanos no âmbito da proteção civil, em articulação com 
instituições científicas e académicas nacionais.

Neste âmbito, importa reformar o atual modelo de 
formação, assente na Escola Nacional de Bombeiros, 
integrando -a numa rede nacional de formação e inves-
tigação em proteção civil, especialmente vocacionada 
para a formação dos elementos da proteção civil, e capaz 
de dotar os profissionais das qualificações adequadas ao 

melhor desempenho das suas funções enquanto agentes 
de proteção civil, bem como para o desenvolvimento de 
investigação nesta área.

Foram ouvidas a Liga dos Bombeiros Portugueses e a 
Associação Nacional de Municípios Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Reforçar o papel da formação, enquanto instru-

mento estratégico de modernização e transformação da 
proteção civil, através do estabelecimento e organização 
de áreas estratégicas de intervenção.

2 — Adequar a formação às exigências das atividades 
desenvolvidas pelos bombeiros e demais agentes de pro-
teção civil, alinhando a oferta com as necessidades do 
sistema quer em termos de competências, quer de nível 
de qualificação.

3 — Promover a melhor articulação entre as competên-
cias, estratégias e métodos necessários para o desempenho 
de funções de proteção e socorro no âmbito do sistema na-
cional de qualificações e do desenvolvimento da formação 
profissional, de modo a assegurar a melhoria global da efi-
cácia, eficiência, e qualidade do sistema de proteção civil.

4 — Dinamizar a criação de parcerias institucionais, 
envolvendo estabelecimentos de ensino superior, centros 
de investigação e outras entidades com estruturas forma-
tivas certificadas, nacionais ou estrangeiras, no sentido de 
diversificar e estruturar uma oferta relevante de formação 
inicial e contínua, ajustada às necessidades do sistema de 
proteção civil, de acordo com as melhores práticas nacio-
nais e internacionais.

5 — Estabelecer que a capacitação e qualificação dos 
elementos passa pela formação específica, inicial e contí-
nua, em todos os níveis de atuação, profissional ou volun-
tária, e em qualquer função, incluindo de natureza técnica, 
operacional e de comando.

6 — Reconhecer a prioridade de transformar a Escola 
Nacional de Bombeiros, garantindo uma oferta formativa 
abrangente e diversificada, numa instituição de formação 
e ensino de referência dos profissionais da proteção civil, 
com a seguinte abrangência formativa:

a) Formação profissional, inicial e contínua, de bom-
beiros e de outros agentes de proteção civil;

b) Cursos de formação profissionais para bombeiros, 
técnicos de proteção civil e outro pessoal especializado;

c) Processos de reconhecimento, validação e certificação 
de competências.
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7 — Criar uma rede nacional de formação e investigação 
em proteção civil, com a seguinte constituição:

a) A Escola Nacional de Bombeiros;
b) Um consórcio de instituições de ensino superior que de-

senvolvam atividade de formação ou investigação nas áreas 
relevantes para a proteção civil, especialmente nas seguintes 
áreas disciplinares: Proteção Civil, Geografia e Planeamento 
Territorial, Engenharias e Ciências Florestais ou Naturais, 
Meteorologia, Oceanografia e Geofísica, Sistemas de In-
formação Geográfica, Ordenamento e Gestão do Território;

c) A Fundação para os Estudos e Formação nas Autar-
quias Locais;

d) Os laboratórios colaborativos que desenvolvam ativi-
dade na gestão integrada da floresta e do fogo ou na minimi-
zação de riscos e impactos relevantes para a proteção civil.

8 — Determinar que a rede nacional de formação e in-
vestigação em proteção civil é coordenada pela Autoridade 
Nacional de Emergência e Proteção Civil, que promove 
a articulação entre as diversas entidades participantes na 
rede e identifica junto desta as necessidades de oferta 
formativa e investigação a considerar para efeitos do de-
senvolvimento das suas atividades.

9 — Determinar que a adesão à rede nacional de forma-
ção e investigação em proteção civil é voluntária e não pre-
judica a identidade própria e a autonomia de cada instituição 
participante, nem o desenvolvimento das suas atividades.

10 — Determinar que a rede nacional de formação e 
investigação em proteção civil deve iniciar as suas ativi-
dades no prazo de 180 dias.

11 — Estabelecer que a presente resolução entra em 
vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 25 de outubro de 
2018. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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 Resolução do Conselho de Ministros n.º 177/2018
O XXI Governo Constitucional tem como uma das 

prioridades do seu Programa a promoção da inovação 
social. Os fundos europeus constituem, neste âmbito, um 
instrumento fundamental de investimento público neces-
sário ao desenvolvimento de soluções e modelos de inter-
venção inovadores, capazes de responder adequadamente a 
problemas sociais existentes em diversas áreas da política 
pública.

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 73 -A/2014, 
de 16 de dezembro, criou a Estrutura de Missão Portugal 
Inovação Social (EMPIS), que funciona na Presidência do 
Conselho de Ministros, a qual tem por missão assegurar a 
gestão técnica e a coordenação da execução da iniciativa 
Portugal Inovação Social.

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 73 -A/2014, 
de 16 de dezembro, foi alterada pela Resolução do Conse-
lho de Ministros n.º 74/2016, de 25 de novembro, que veio 
designar o atual presidente da EMPIS. Posteriormente, a 
referida resolução foi alterada e republicada pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 157/2017, de 19 de outubro, 
que introduziu acertos à descrição dos instrumentos finan-
ceiros, alterou as competências previstas e substituiu a 
comissão diretiva, integrada por um presidente e por dois 
vogais executivos, pela figura do presidente, coadjuvado 
por um adjunto. Simultaneamente, foram efetuadas altera-
ções à composição da comissão de aconselhamento.

Decorridos dois anos de concursos para o financiamento 
de iniciativas de empreendedorismo e inovação social, que 
resultaram na aprovação e financiamento de quase duas 
centenas de projetos, a iniciativa Portugal Inovação Social 
constitui -se hoje como uma iniciativa pioneira no contexto 
nacional e europeu. Uma iniciativa que é responsável pela 
mobilização de centenas de entidades da economia social, 
empresas privadas e entidades da Administração Pública 
central e local que, em estreita colaboração, experimentam 
e desenvolvem soluções inovadoras para os problemas 
sociais do presente e do futuro.

Com a presente resolução procede -se à inclusão do 
Programa Operacional Competitividade e Internaciona-
lização como um dos programas operacionais temáti-
cos financiadores da iniciativa e introduzem -se diversas 
alterações decorrentes da experiência de implementação 
desta iniciativa, nomeadamente a necessidade de reforçar 
o secretariado técnico no que diz respeito à capacidade 
de assumir competências delegadas pelos programas ope-
racionais e de intensificar o contacto direto e presencial 
com entidades privadas e públicas situadas em qualquer 
município de Portugal continental.

Paralelamente, são incluídos na comissão de aconse-
lhamento da EMPIS os representantes dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas do ensino superior e das 
autarquias locais, devido à importância das instituições 
de ensino superior na criação e disseminação de conhe-
cimento nos domínios da inovação, por um lado, e das 
autarquias locais na dinamização dos contextos locais e 
regionais de empreendedorismo e investimento social, 
por outro lado.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Alterar a Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 73 -A/2014, de 16 de dezembro, alterada pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 74/2016, de 25 de novembro, 
e alterada e republicada pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 157/2017, de 19 de outubro, que passa a ter 
a seguinte redação:

«1 — [...].
2 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) Programa de Parcerias para o Impacto: apoios não 

reembolsáveis a entidades da economia social, entidades 
públicas ou entidades privadas, atribuídos em formato de 
cofinanciamento com investidores sociais, para suporte 
a projetos de inovação e empreendedorismo social;

d) Programa de Capacitação para o Investimento 
Social: apoios não reembolsáveis a entidades da eco-
nomia social, entidades públicas ou entidades privadas, 
para desenvolvimento de competências necessárias para 
implementar projetos de inovação e empreendedorismo 
social.

3 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) Programa Operacional Competitividade e Inter-

nacionalização;
d) [Anterior alínea c)].


